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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Quinta-feira, 18 de julho de 2024

51° LEILÃO MARCO GRILLI
LEILOEIRA: Luiza Cardoso JUCEMG 1288. 

Dia 22,23,24 e 25 de julho às 19h 
marcogrilli.com.br 

Exposição dos lotes na loja 9h às 18h. 
R: Marília de Dirceu 56 BH.

Aviso de Abertura de Licitação

Pregão Eletrônico nº 2012015.116/2024. Objeto: Compra de material médico-hospitalar do tipo 
Cateter Epidural 16g, para o abastecimento do almoxarifado do Hospital Governador Israel 
Pinheiro-HGIP/IPSEMG, sob a forma de entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) meses.  
Data da sessão pública: 02/08/2024, às 09h00m (nove horas), horário de Brasília - DF, no sítio 
eletrônico www.compras.mg.gov.br. O cadastramento de propostas inicia-se no momento em 
que for publicado o edital no Portal de Compras do estado de Minas Gerais e encerra-se, 
automaticamente, na data e hora marcadas para realização da sessão do pregão. O edital poderá 
ser obtido nos sites www.compras.mg.gov.br ou PNCP - Portal Nacional de Contratações 
Públicas. Belo Horizonte, 17 de julho de 2024. Marci Moratti Cardoso Anselmo – Gerente de 
Compras e Contratos do IPSEMG.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS - IPSEMG

Edital De Citação Prazo: 20 Dias Faz Saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por 
este juízo e Secretaria da 2ª Vara Cível, tramitam eletronicamente os autos nº 5003604-09.2022.8.13.0313, BUSCA 
E APREENSÃO movida por MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. em face de HÉLIO BARBOSA DA NEIVA, 
tendo como procurador(a) da parte autora DRA ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, e por este meio CITA: 
HÉLIO BARBOSA DA NEIVA, CPF 249.500.658-23, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, PARA 
CONTESTAR a Ação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da execução da liminar, sob pena de 
presunção da veracidade dos fatos articulados na petição inicial de cópia anexa e advertências a seguir descritas: 
“NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS PELO RÉU COMO VERDADEIROS 
OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR.” Fica ciente de que poderá, ainda, sem prejuízo de eventual resposta, 
caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição, pagar a integralidade da dívida pendente, no prazo 
de 05 (cinco) dias da execução da liminar, segundo os valores apresentados pelo autor na petição inicial, hipótese em 
que o bem lhe será restituído livre de ônus. Intime-o(a) de que o bem objeto da ação já foi apreendido. Dado e 
passado nesta cidade e Comarca de Ipatinga (MG), aos 21 de junho de 2024. K-17e18/07

S/A Curtume Santa Luzia
CMPJ: 20.999.744/0001-79

Os acionistas do S/A Curtume Santa Luzia, são 
convocados para se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária a ser realizada em primeira 
Convocação, em 26 de Julho de 2024, às 17:00 
horas na RM Serviços de Apoio a Empresa Ltda., 
situada a Rua Caetés, 530 Sala 702, bairro Centro 
de Belo Horizonte/MG, CEP 30120-080, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
– Assuntos de interesse da Sociedade. 

Itabirito, 16 de julho de 2024.
A Diretoria

DÁVILA PARTICIPAÇÕES S.A
CNPJ/MF Nº 25.578.105/0001-53 – NIRE 3130010460-5

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM  28 DE JUNHO DE 2024.
Em 28 de junho de 2024, às 11h00min, em sua sede social: Av. Augusto de Lima, nº 479, sala 2015, Centro, Belo 
Horizonte-MG, CEP 30.190-005, reuniram-se os acionistas subscritores desta sociedade anônima, representando 
100% do capital, conforme assinaturas no livro de “Presença dos Acionistas”, sendo devidamente qualificados, 
no termos do art. 126 da Lei 6.404/76, quais sejam: ALBERTO ENRIQUE DÁVILA BRAVO, brasileiro, 
casado, arquiteto, portador da carteira de identidade nº 15149, SSP/MG, inscrito no CPF nº 143.295.656-
68,  residente e domiciliado na Rua José do Patrocínio Pontes, nº 1544, bairro Mangabeiras, Belo Horizonte, 
MG, CEP 30210-090, LETÍCIA PIMENTA DÁVILA, brasileira, jornalista, casada, portadora da carteira 
de identidade nº MG-10.017.890, SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº 078.447.067-75, residente e domiciliada 
na Avenida Hélio Pellegrino, nº 26, apto 131, Bairro Vila Nova Conceição, São Paulo, SP, CEP: 04513-100, 
BETÂNIA PIMENTA DÁVILA MENEGUZZO, brasileira, separada, empresária, portadora da carteira 
de identidade MG-10.017.887, SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº 100.228.167-98, residente e domiciliada 
na Avenida Epitácio Pessoa, 2780, apto 706, Lagoa, Rio de Janeiro-Rj,        CEP: 22471-003 , RAFAEL 
PIMENTA DÁVILA, brasileiro, casado, médico, portador da carteira de identidade nº 13285765-7, IFPRJ, 
inscrito no CPF 085.336.927-57, residente e domiciliado na Avenida Dr. Marco Paulo Simon Jardim, 480 – apto 
302 – Bairro Vila da Serra – Nova Lima/MG – CEP: 34006-250 e DANIEL QUINTÃO DÁVILA, brasileiro, 
solteiro, estudante, nascido em 16/01/2003, portador da carteira de identidade nº MG-16.880.753, SSP/MG, 
inscrito no CPF sob o nº 103.315.526-80, residente e domiciliado na Rua José do Patrocínio Pontes, nº 1544, 
bairro Mangabeiras, Belo Horizonte, MG, CEP 30210-090. Dispensada a convocação na forma do art. 124, 
§4, da Lei 6.404/76, deu-se início a Assembleia Geral Ordinária. A presente assembléia contou com a seguinte 
composição de mesa: Alberto Enrique Dávila Bravo, já supra qualificado, como Presidente da Assembleia e 
como Secretária foi escolhida a sócia Betânia Pimenta Dávila Meneguzzo, também já qualificada acima. Ordem 
do dia: (l) Aprovação das contas da Diretoria relativas ao último exercício, (ll) Distribuição dos resultados, 
(lll) Eleição da Diretoria,  para o triênio de 2024/2027 conforme disposto a seguir. Foram aprovados por 
unanimidade dos acionistas e sem quaisquer ressalvas: (i) O balanço patrimonial de 2023 na sua integralidade. 
Sendo que este foi publicado publicados no dia:  20 de junho de 2024, Central de Balanços, Hash de Publicação: 
003D004EFA906CD50C2171B19EA90FDE57532D39,  da empresa  https://www.gov.br/centraldebalancos/#/
demonstracao-publicada/142254; (ii) Os dividendos distribuídos antecipadamente ao longo do Exercício Social 
de 2023, foram destinados aos sócios, Alberto Enrique Dávila Bravo, Betânia Pimenta Dávila Meneguzzo, Rafael 
Pimenta Dávila, Letícia Pimenta Dávila e Daniel Quintão Dávila. O restante dos dividendos permanecerá à 
disposição da empresa para ser utilizado na aquisição de bens como investimento, sendo informado na conta de 
reserva de lucros do patrimônio líquido; (lll) O Presidente da Assembleia colocou em votação  a eleição para os 
membros da Diretoria. Os presentes por unanimidade elegeram para diretores os seguintes membros: DIRETOR 
PRESIDENTE: ALBERTO ENRIQUE DÁVILA BRAVO, CPF/MF nº 143.295.656-68, e DIRETORA 
ADMINISTRATIVA: BETÂNIA PIMENTA DÁVILA MENEGUZZO, CPF/MF nº 100.228.167-98, com 
mandato de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos por iguais períodos subsequentes, sendo que a atual diretoria 
terá seu mandato e posse iniciando-se no dia 13/11/2024 e terminando no dia 12/11/2027. Os diretores 
eleitos declaram, sob as penas da lei e expressamente, que não se acham incursos nas proibições de que tratam 
a legislação de regência, pela prática de crimes nela previstos, impeditivos do livre exercício de atividades 
mercantis. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos para a lavratura desta 
ata que, após lida, conferida e achada conforme, sem ressalvas ou restrições, segue assinada pelos acionistas 
presentes, conforme o Estatuto Social. Belo Horizonte, 28 de junho de 2024. Assinaturas: Alberto Enrique 
Dávila Bravo - CPF/MF nº. 143.295.656-68; Rafael Pimenta Dávila -  CPF/MF nº 085.336.927-57; Betânia 
Pimenta Dávila  Meneguzzo - CPF/MF nº 100.228.167-98; Daniel Quintão Dávila - CPF/MF nº 103.315.526-
80; Letícia Pimenta Dávila - CPF/MF nº 078.447.067-75.
JUCEMG: Certifico o registro sob o nº 11837087 em 15/07/2024 e protocolo 244232091 - 11/07/2024. Efeitos 
do registro: 28/06/2024. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

EDITAL
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL NO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
SINDUSCON-MG - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Pelo presente Edital ficam convocados os associados do 
Sindicato a se fazerem presentes à Assembleia Geral Extraordinária (AGE), conforme previsão expressa contida 
no Art. 17, §1º do Estatuto Social de 07 de abril de 2021, a ser realizada no dia 19 (dezenove) de julho de 2024 
(6ª feira), às 09h, na sala virtual da Plataforma Zoom, cujo link para acesso será enviado aos associados aptos à 
votação e previamente credenciados de acordo com as orientações que serão divulgadas nos canais de comunicação 
da entidade, sendo que suas deliberações serão aprovadas por maioria simples (metade mais um) dos presentes, em 
primeira convocação, com a presença de no mínimo 1/3 (um terço) dos associados quites com direito a voto, ou 
em segunda convocação, com a presença de qualquer número de associados quites com direito a voto, no mesmo 
link, às 09h30min, para deliberar a respeito das seguintes ordens do dia: I) Aprovação e implantação do Código de 
Ética e Conduta do Sinduscon-MG; e II) Assuntos Gerais. Somente terão direito a voto as empresas associadas ao 
Sinduscon-MG. Belo Horizonte, 18 de julho de 2024. Renato Ferreira Machado Michel – Presidente. Comarca De Montes Claros - Estado De Minas Gerais. Edital De Citação. Prazo De 20 (vinte) Dias. Primeira Vara 

Civel, A Exma. Sra. Dra, Cibele Maria Lopes Macedo, MMa. Juíza de Direito da Primeira Vara Cível desta cidade de 
Montes Claros. Estado de Minas Gerais, na forma da lei, etc. Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou 
dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Secretaria da 1a Vara Cível da Comarca de Montes Claros/MG, 
processam os termos e atos da Execuçao requerida por Fundo De Investimento Em Direitos Creditôros Nao 
Padronizados NPL II, inscrita no CNPJ sob o n° 29.292.312/0001-06, contra Filadelfio Ferraz De Oliveira, processo 
número 5006088-982017.8.13.0433, e por meio deste CITA o executado Filadelfio Ferraz De Oliveira, brasileiro, 
casado, empresário, inscrito no CPF sob o n°635906.118- 04, portador do RG N° 8766499, com endereço em lugar 
incerto e não sabido, para, no prazo de três (03) dias, pagar em juízo a importância de R$229.071 ,68 (duzentos e 
vinte e nove mil, setenta e um reais e sessenta e oito centavos), mais os acréscimos legais, sob pena de não o fazendo 
serem penhorados tantos de seus bens quantos bastem para assegurar a execução. Fica o executado INTIMADO, 
ainda, do bloqueio realizado via sistema SISBAJUD no valor de R $ 3.571.50 (três mil, quinhentos e setenta e um 
reais e cinquenta centavos), conforme comprovante constante nos autos (ID. 10203201175). Por fim, fica 
consignado que em caso de silêncio da parte executada, será nomeado Curador para representá-la nos autos. E, para 
que não se alegue ignorância, a MMa, Juíza mandou expedir o presente edital, na forma da lei, que será publicado 
pelos órgãos competentes e afixado no local de costume. Expedido nesta cidade de Montes Claros, aos nove (09) 
dias do mês de julho de 2024. K-18/07

WELLINGTON SILVA. LEILOEIRO 
OFICIAL faz saber que levará a leilão 
simultâneo, dia 14/08/2024 a partir 
de 09 hs, na Prefeitura Municipal e no 
site www.wsleiloes.com.br, os bens 
inservíveis ao município de Vazante/MG.  
Leilão 001/2024. Inf: (31) 9 9728-3092.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 31 de julho de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 02 de agosto de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente
ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação
Fiduciária de Imóvel em Garantia, n° 0010102599, firmado em 14/01/2021, com o Fiduciante TIAGO FERNANDES TRINDADE,
brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador do RG n° MG-11.482.135-SSP/MG, inscrito no CPF/MF n° 014.369.846-02, residente
e domiciliado em Belo Horizonte/MG, em  PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$
365.298,57 (trezentos e sessenta e cinco mil duzentos e noventa e oito reais e cinquenta e sete centavos - atualizado
conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento n° 501, localizado no 5° e 6° pavimento do Edifício
Luiz Gonzaga, situado na Rua Martim Afonso de Souza, nº 378, Glória, Belo Horizonte/MG, com direito a vaga de garagem nº 11.
Área privativa: 119,36m² e Área total: 158,93m², melhor descrito na matrícula n° 135.875 do 3° Oficial de Registro de Belo Horizonte/
MG. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante
em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$
193.000,00 (cento e noventa e três mil reais – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar
do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para
liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA
DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 22222).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 13 de setembro de 2024, a partir das 09h30min

2º LEILÃO: 16 de setembro de 2024, a partir das 13h30min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa
– Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor
Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia
de escritura pública, nº 073876230010540, firmado em 22/09/2014 e rerratificação em 08/10/2014, com o(s) Fiduciante(s) ODINIR
SACERDOTE/LUCILENE APARECIDA DA SILVA CACHIOLO, maior/maior, inscrito no CPF n° 667.025.699-04/978.735.439-00,
no dia 13 de setembro de 2024, a partir das 09h30min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$
748.259,68 (Setecentos e quarenta e oito mil, duzentos e cinquenta e nove reais e sessenta e oito centavos), o imóvel
matriculado sob n° 111.577 do Oficial de Registro de Imóveis de Contagem/MG, constituído pela Casa nº 02,  do Residencial Paineiras
II,  situada a Rua das Paineiras, nº 135, Bairro Lúcio de Abreu, em Contagem/MG, com área construída de 157,52m², área privativa
descoberta de 101,24m² e sua respectiva fração ideal de 0,5000,  direito a 01  vaga de garagem descoberta. Cadastro Municipal:
1098300890020. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.09 a alienação
fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Recai sobre o imóvel ação 5015992-35.2020.8.13.0079. Caso
não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 16 de setembro de 2024, a partir das 13h30min, no mesmo
local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 364.841,30 (Trezentos e sessenta e quatro
mil, oitocentos e quarenta e um reais e trinta centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial
ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no
site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma)
hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID
EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.16185).

A/O POSTO VIA TORONTO LTDA, por determinação da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE-SEMAM, torna público que foi solicitado 

através do Processo Administrativo n° 00006663/2024-1, a Licença 

Ambiental, para a atividade de Comércio varejista de Combustiveis líquidos 

para veículos automotores, localizada na Av. Toronto, n° 1270 – Bairro: 

Jardim Canadá – Nova Lima/MG – Cep: 34.007-658.

COMARCA DE UBERLÂNDIA/MG - EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo vinte (20) dias. O Dr. CARLOS JOSÉ 
CORDEIRO, Juiz de Direito em substituição legal, da 2ª Vara Cível da Comarca de Uberlândia - MG, na 
forma da lei, etc.. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele notícia tiverem, que pe-
rante este Juízo e Secretaria, tramitam os autos de n° 0824374-19.2015.8.13.0702, ação de EXECUÇÃO 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL requerida pelo BANCO DO BRASIL S/A em desfavor de NEUSA MARIA CAI-
XETA GUIMARÃES E OUTROS, alegando, em síntese, que é credor(a) dos executados da importância 
de R$ 310.444,05 (trezentos e dez mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e cinco centavos) e, como 
os Executados encontram-se em local incerto e não sabido, pelo presente edital, CITO e CHAMO os 
Executados PRO SEG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA. (CNPJ 
07.122.368/0001-71) e MÁRCIA PINTO DE RESENDE CUNHA (CPF 448.873.026-49), para os termos 
e atos da presente Ação, bem como para, pagar em 03 (três) dias, a importância reclamada, que será 
corrigida monetariamente na data do recolhimento e acrescida de honorários advocatícios, e demais co-
minações legais. Não efetuado pagamento no prazo, poderá opor embargos, no prazo de 15 dias, inde-
pendente de penhora, sob pena de, não o fazendo, se presumirem verdadeiros os fatos alegados pela 
Exequente (art. 344 CPC). Fica(m) o(a)(s) executado(a)(s) intimado(a)(s) de que no caso de integral pa-
gamento, no prazo supracitado, a verba honorária será reduzida pela metade, bem como do direito de 
parcelar o débito em até 06 (seis) vezes na forma do artigo 916 do CPC. No caso de revelia será nomeado 
curador especial (art. 257, IV do CPC). Dado e passado nesta cidade de Uberlândia/MG, data da assina-
tura eletrônica. Eu, (Bráulio do Amaral Fonseca Araújo), Gerente de Secretaria, o digitei e subscrevo, por 
ordem do Dr. Carlos José Cordeiro, Juiz de Direito em substituição legal. 

Edital de citação Secretaria da 36ª Vara Cível - Comarca De Belo Horizonte/MG. Prazo de 30 (trinta) dias - Edital de 
Citação de RBR Solar Energy Eireli - ME, CNPJ: 26.322.059/0001-90, que se encontra em lugar incerto e não 
sabido. O Dr. Marcelo Paulo Salgado, Juiz de Direito, em pleno exercício do cargo e na forma da lei, etc., faz saber 
que tramita por este Juízo e Secretaria da 36ª Vara Cível, Execução de Título Extrajudicial, autos n.º 5049885-
51.2021.8.13.0024, ajuizada por General Safety Manutenção De Equipamentos De Segurança Eireli - EPP, CNPJ: 
22.834.357/0001-08 em face de RBR Solar Energy Eireli - ME, CNPJ: 26.322.059/0001-90. A ação foi distribuída 
em 16/04/2021 em razão do inadimplemento de duplicata. Considerando que a executada RBR Solar Energy Eireli - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 26.322.059/0001-90 não foi encontrada para 
citação pessoal, é o presente edital para citá-la para todos os termos da ação, bem como para, nos termos do art. 829 
do CPC, No Prazo De (3) Três Dias, efetuar o pagamento da dívida no valor de R$ 9.109,87 (nove mil, cento e nove 
reais e oitenta e sete centavos), mais acréscimos legais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor do débito, nos termos do artigo 827 do CPC, que poderão ser reduzidos pela metade, caso o 
pagamento integral seja efetuado em até três dias (art. 827, § 1º), BEM COMO para, caso queira, oferecer Embargos 
No Prazo De (15) Quinze Dias. Cientificando-a, ainda, que no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do 
exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas processuais e 
honorários de advogado fixados acima, poderá a executada requerer seja admitido a pagar o restante em até 6 (seis) 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (CPC, art. 916). Fica a 
executada advertida que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar elevação 
dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. Fica ainda a 
executada ciente, de que no caso de revelia, ser-lhe-á nomeado curador especial, conforme art. 257, IV, do CPC. E, 
para que ninguém alegue ignorância, por ordem deste Juízo, expediu-se o presente edital que será publicado e 
afixado no local de costume e na forma da lei. Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. K-18e19/07

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 01 de agosto de 2024, a partir das 09h30min

2º LEILÃO: 02 de agosto de 2024, a partir das 13h30min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa
– Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor
Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia
de escritura pública, nº 0010329901, firmado em 26/09/2022, com o(s) Fiduciante(s) SILVANA DE CASTRO FONSECA CARVALHO,
maior, inscrito no CPF n° 332.937.166-87, no dia 01 de agosto de 2024, a partir das 09h30min em PRIMEIRO LEILÃO, com
lance mínimo igual ou superior a  R$ 392.000,00 (Trezentos e noventa e dois mil reais), o imóvel matriculado sob n° 52.246
do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Sete Lagoas/MG, constituído por Casa residencial de nº 1.215-B, unidade 02, com a área
privativa (principal) 97,01m², outra área privativa (descoberta) 37,41m² sendo vaga de garagem para veículos de porte médio, área
privativa total 134,42m², área real total 134,42, fração ideal de terreno correspondente a 0,32692, edificada no Condomínio
Residencial Florence, sito na Rua José Marcelino Queiroz, Bairro Centenário, em Sete Lagoas/MG. Cadastro Municipal:
0313010430036002. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.03 a
alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Recai sobre o imóvel ação 5032669-05.2023.8.13.0672.
Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 02 de agosto de 2024, a partir das 13h30min, no mesmo
local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 318.919,00 (Trezentos e dezoito mil,
novecentos e dezenove reais), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do
Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES
(sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão.
Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE
(www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.20547).

SIRION PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF Nº 14.847.457/0001-40 – NIRE: 31300099211

ATA DE  ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE JUNHO DE 2024.
Em 28 de junho de 2024, às 09h00min, em sua sede social: Av. Augusto de Lima, nº 479, sala 2014, Centro, 
Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 30.190-000, reuniram-se os acionistas subscritores desta sociedade 
anônima, representando 100% do capital, conforme assinaturas no livro de “Presença dos acionistas”,  quais 
sejam:  MARISA APARECIDA QUINTÃO, brasileira, casada, arquiteta, portadora da carteira de identidade 
M-3.187.498, inscrita no CPF sob o n. 633.760.756-20, residente e domiciliada na Rua José do Patrocínio 
Pontes, nº 1544, bairro Mangabeiras, Belo Horizonte, MG, CEP 30210-090 e DANIEL QUINTÃO DÁVILA, 
brasileiro, solteiro, estudante, nascido em 16/01/2003, portador da carteira de identidade nº MG-16.880.753, 
SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 103.315.526-80, residente e domiciliado na Rua José do Patrocínio Pontes, 
nº 1544, bairro Mangabeiras, Belo Horizonte, MG, CEP 30210-090. Dispensada a convocação na forma do 
art. 124, §4, da Lei 6.404/76, deu-se início a Assembleia Geral Ordinária. Mesa: Presidente: Marisa Aparecida 
Quintão; Secretário: Daniel Quintão Dávila. Presença: Estiveram presentes, em primeira chamada, todos os 
acionistas desta Assembleia, correspondente a totalidade com direito de voto. Ordem do dia: (l) Aprovação 
das contas da Diretoria relativas ao último exercício, (ll) Distribuição dos resultados, conforme disposto a 
seguir. Foram aprovados por unanimidade dos acionistas e sem quaisquer ressalvas: (I) O balanço patrimonial 
de 2023 na sua integralidade. Sendo que este foi publicado no dia: 20 de junho de 2024, Central de Balanços, 
Hash de Publicação: A5E744DD4AAC516E54D869A8237E7F238AB4AE2A da empresa  http://www.gov.br/
centraldebalancos/#/demonstracao-publicada/142255. (ll) Os dividendos distribuídos antecipadamente ao longo 
do Exercício Social de 2023 foram destinados aos sócios Marisa Aparecida Quintão e Daniel Quintão Dávila, 
o restante permanecerá à disposição da empresa para ser utilizado na aquisição de bens como investimento, 
sendo informado na conta de reserva de lucros do patrimônio líquido. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foram suspensos os trabalhos para a lavratura desta ata que, após lida, conferida e achada conforme, sem 
ressalvas ou restrições, segue assinada pelos presentes, conforme Estatuto Social. Belo Horizonte, 28 de Junho 
de 2024. Assinaturas: Marisa Aparecida Quintão - Presidente e acionista - CPF/MF nº 633.760.756-20; 
DANIEL QUINTÃO DÁVILA - Secretário - CPF/MF nº 103.315.526-80.
JUCEMG: Certifico o registro sob o nº 11830645 em 11/07/2024 e protocolo 244182353 - 09/07/2024. Efeitos 
do registro: 28/06/2024. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

Aviso de licitação. A Prefeitura Municipal de Itaúna torna público o PREGÃO Nº 124/2024. 
Objeto: Aquisição de agregado siderúrgico e pó de agregado siderúrgico para obras de 
manutenção viária. Julgamento: MENOR PREÇO. O edital e seus anexos estão disponíveis a 
partir de 19/07/2024, nos sites: www.itauna.mg.gov.br, https://www.gov.br/compras/pt-br e 
PNCP. Data abertura: 02/08/2024 às 8h30.
 
Aviso de licitação. A Prefeitura Municipal de Itaúna torna público o PREGÃO Nº 130/2024. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de material 
médico-hospitalar (espéculo vaginal, pinça, ácido acético, gel, etc.). Julgamento: MENOR 
PREÇO. O edital e seus anexos estão disponíveis a partir de 19/07/2024, nos sites: 
www.itauna.mg.gov.br, https://www.gov.br/compras/pt-br e PNCP. Data abertura: 
02/08/2024 às 8h30.

Aviso de licitação. A Prefeitura Municipal de Itaúna torna público o PREGÃO Nº 142/2024. 
Objeto: Aquisição de esfigmomanômetro, termômetro e oxímetro. Julgamento: MENOR 
PREÇO. O edital e seus anexos estão disponíveis a partir de 19/07/2024, nos sites: 
www.itauna.mg.gov.br, https://www.gov.br/compras/pt-br e PNCP. Data abertura: 
02/08/2024 às 8h30.
 
Aviso de licitação. A Prefeitura Municipal de Itaúna torna público o PREGÃO Nº 149/2024. 
Objeto: Aquisição de Jogos, brinquedos, materiais pedagógicos e esportivos para as Escolas do 
Programa Tempo Integral,. Julgamento: MENOR PREÇO. O edital e seus anexos estão 
disponíveis a partir de 19/07/2024, nos sites: www.itauna.mg.gov.br, 
https://www.gov.br/compras/pt-br e PNCP. Data abertura: 02/08/2024 às 8h30.
 
Aviso de licitação. A Prefeitura Municipal de Itaúna torna público o PREGÃO Nº 159/2024. 
Objeto: Aquisição de equipamento médico-hospitalar (otoscópio e detector fetal). Julgamento: 
MENOR PREÇO. O edital e seus anexos estão disponíveis a partir de 19/07/2024, nos sites: 
www.itauna.mg.gov.br, https://www.gov.br/compras/pt-br e PNCP. Data abertura: 
02/08/2024 às 8h30.

Aviso de licitação. A Prefeitura Municipal de Itaúna torna público o PREGÃO Nº 167/2024. 
Objeto: Aquisição de material de serralheria (tubo, barra de metalon, eletrodo, disco de corte, 
barras, porca e arruela). Julgamento: MENOR PREÇO. O edital e seus anexos estão 
disponíveis a partir de 19/07/2024, nos sites: www.itauna.mg.gov.br, 
https://www.gov.br/compras/pt-br e PNCP. Data abertura: 02/08/2024 às 8h30.
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SAM AMBIENTAL E ENGENHARIA S/A
CNPJ/ME 18.134.047/0001-03 – NIRE 3130010440-1

1. Data, Hora e Local: Realizada às 14 horas do dia 06 de abril de 2022, na sede social da Sam Ambiental e Enge-
nharia S/A (“Companhia”), localizada em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Wilson Rocha Lima, nº 137, 
3º andar, Bairro Estoril, CEP 30.494-460. 2. Convocação e Presença: Foram cumpridas, no Livro de Presença, as 
formalidades exigidas pelo artigo 127, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, (“Lei das S.A.”), constatando-se a presença dos 
acionistas que representam a totalidade do capital social com direito a voto, conforme se verifica das assinaturas constan-
tes e apostas no livro de “Registro de Presença de Acionistas”, em razão do que fica dispensada a convocação, nos termos 
do art. 124, §4º, Lei das S.A. 3. Mesa Dirigente: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. André Pentagna Guimarães 
Salazar, tendo como secretário o Sr. Lucas Magalhães Vasconcelos. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a lavratura da 
ata da AGO na forma sumária como faculta o §1º do art. 130, da Lei das S.A.; (ii) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; (iii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a 
distribuição de dividendos; 5. DeliberAções: Instalada a Assembleia e após a discussão das matérias, sem que houvesse 
requerimento de leitura dos documentos previstos no art. 133, da Lei das S.A., os acionistas, sem quaisquer restrições, 
resolveram deliberar o seguinte: (i) aprovar a lavratura da ata da AGO na forma sumária nos termos do §1º do art. 130, da 
Lei das S.A.; e (ii) Aprovar, sem reservas, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras acompanhadas 
do parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021, publicado no 
dia 02 de abril de 2022 no jornal “Diário do Comércio”; (iii) Também foi aprovada a Proposta de Destinação do Prejuízo 
Líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 no montante de R$ 974.745,69 (novecentos e setenta 
e quatro mil, setecentos e quarenta e cinco reais e sessenta e nove centavos) para a conta de lucros/prejuízos acumulados. 
Considerando a destinação integral do resultado do exercício para a conta de lucros/prejuízos acumulados e que o saldo 
da conta de lucros/prejuízos acumulados em 31 de dezembro de 2021 registrou o montante de R$ 3.644.818,60 (três mi-
lhões, seiscentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e dezoito reais e sessenta centavos), a companhia não registrou lucro 
líquido passível de ser distribuído como dividendo, inexistindo, portanto, a distribuição de dividendos aos acionistas. 6. 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente 
reunião, da qual se lavrou a presente ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os acionistas presentes 
(Construtora Aterpa S/A – André Pentagna Guimarães Salazar, João Marcelo Faria de Souza Lima, João Lúcio de Souza 
Lima Filho e Ana Flávia Souza Lima Patrus), ficando autorizada a sua lavratura na forma de sumário e sua publicação 
com a omissão da assinatura dos acionistas, nos termos dos parágrafos 1º e 2º, do artigo 130, da Lei das S.A. Certificando 
o Secretário (Lucas Magalhães Vasconcelos) e Presidente (André Pentagna Guimarães Salazar) que a presente é cópia 
fiel da ata lavrada no livro próprio e que a assinam digitalmente. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – Certifico o 
registro sob o nº 9333830 em 05/05/2022 da Empresa Sam Ambienta e Engenharia S/A, NIRE 31300104401 e protocolo 
222204001 – 04/05/2022. (a) Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral.
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